
MUNiCíPIO DE CASCAVEL 
ESTADO DO CEARÁ 

LEI N° 1912/2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Altera a Lei Municipal n". 1910, de 08 de 
novembro de 2017, que estima a receita e 
fixa a despesa do Município de Cascavel 
para o exercício financeiro de 2018 e dá 
outras providências 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASCAVEL, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, aprovou eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica expressamente revogado o artigo 70. da Lei Municipal nO. 1910, de 
08 de novembro de 2017. 

Art. 2° • Permanecem inalteradas as demais disposições legais. 

Art. 30 - - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

•••......... PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, AOS 22 DE NOVEMBRO 
DE 2017. 
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